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de 04 de janeiro de 1994 

Desafeta área de domfnio pÚblico de uso 
-especial , incorporando-a a classe de 

bens patrimoniais do Mun idpio e autorj_ 
za a Prefeitura Municipal a doá- la ao 
Governo do Estado de são Paulo para a 
construção do FÓrum Judicial da Comarca 
de São José dos Campos. 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos, faz sa 
ber que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a seguinte lei: 

ArtQ lQ - Fica retirada da cl asse de bens pÚblicos 
de uso especial e incorporada na classe de bens patrimoniais do Munic1pio a área de 
terreno abaixo descrita e caracterizada, a saber: 

I - IMÓVEL: área de terra; 
II - PROPRIEDADE: Prefeitura Municipal de São José 

dos Campos; 
III - LOCALIZAÇÃO: Avenida 06 - Parque Residencial 

Aquarius; 

IV - SITUAÇÃO: A área está situada entre a Av. 06, 
rua 24, rua 29, área verde 12 e Avenida Salmão; 

V - CARACTERÍSTICAS DO TERRENO: Formato irregular, 
com pouca decli vi dade, vegetação rasteira, sem benfeitorias; 

VI - MEDIDAS E CONFRONTAÇÕES: 99,28m (noventa e nove 
metros e vinte e oito centfmetros) de frente para a Avenida 06; 42 , 33m (quarenta e dois 
metros e trinta e tr~s cent1metros) em curva , confrontando com a Avenida 06; 14,14 m 
(quatorze metros e quatorze centfmetros) em curva , confrontando com a confluência da 
Avenida 06 e rua 24; ll6,00m (cento e dezesseis metros) do lado esquerdo de quem da 
Avenida olha a área, confrontando com a rua 24 ; l9,43m (dezenove metros e quarenta e 

três cent1metros) em curva, confrontando com a confluência das Avenidas Salmão e 06; 
l09,62m (cento e nove metros e sessenta e dois cent1metros) do lado direito, confron
tando com a Avenida Salmão, l4,14m (quatorze metros e quatorze centimetros), em curva, 
confrontando com a confluência das ruas 24 e 29 e l59 , 29m (cento e cinquenta e nove me 
tros e vi nte e nove centfmetros) nos fundos; confrontando com a rua 29 e com a áreaver 
de 12. 

VII - AREA TOTAL: O perfmetro acima descrito perfaz 
-uma area de 21 . 389,21 m2 (vinte e um mil, trezentos e oitenta e nove metros quadrados 

e vinte e um decimetros quadrados ) . 

ArtQ 2Q - Fica a Prefeitura Municipa l de 

dos Campos autorizada a doar a área de terreno descrita no artigo anterior ao 
JO Estado de São Paulo para a construção do FÓrum Judicial da Comarca de Sã 
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ArtQ 3Q - Da escritura de doação deverão constar, 
obrigatoriamente, os encargos da donatária, o prazo de seu cumprimento, a destinação 
espec1fica do imóvel, conforme consta do artigo 2Q desta lei e a cl áusula de retraces --sao. 

ArtQ 4Q - Ficam fazendo parte integrante desta lei 
os inclusos Memorial Descritivo , Planta e respectivo Laudo de Avaliação . 

ArtQ 5Q - As despesas que se originarem com a lavra 
tura da escritura de doação e bem assim as referentes ao seu registro no Cartório com
petente correrão por conta do donatário. 

ArtQ 6Q - Esta lei entrara em vigor na data da sua 
publ icação, revogadas as disposiçÕes em contrário. 

janeiro de 1994. 
Prefeitura Mun~de_ São 

~los,:r n~ra~e Carva lho 
Prefeit em ExJrcicio 

João L ~ ~Leira 
Secretário ~~:~tos Jur1dicos 

Registrada na Divisão de Formalização e Atos da Se 
cretaria de Assuntos Jur1dicos , aos quatro dias do mês de janeiro do ano de mil nove 
centos e noventa e quatro. 

~~ ____./ ~. J. 
Fortunato Junior 

Divisão de Formalização e Atos 

DFO/Lira 




